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STF mantém decisdo contra recuperacdo judicial e
faléncia de estatais

O Plenério do Supremo Tribunal Federal manteve sua tese de que arecuperacéo judicial e afaléncianéo se aplicam a
empresas estatais. A decisdo de outubro sobre o tema era contestada em embargos de declaracdo, que foram rejeitados
pel os ministros em julgamento virtual encerrado nesta segunda-feira (1912).

Antonio Augusto/STF

A prefeitura de Montes Claros (MG), envolvida no caso levado ao STF,
alegou que o tribunal haviaignorado sua oposi¢&o ao julgamento virtual
do tema e seu pedido de sustentac&o oral presencia. De acordo com o
municipio, isso violou o contraditério e aampla defesa.

O ministro Flavio Dino refutou as alegactes da prefeitura e foi
acompanhado por unanimidade.

Ele explicou que os processos sdo submetidos a julgamento virtual a
critério do relator e que isso ndo inviabiliza a sustentacdo oral — ela
ainda pode ser feita por meio do envio de arquivo €eletrdnico no sistema
dacorte.

Navisdo do relator, a argumentacdo da prefeitura se limitou a al egactes

genéricas sobre aimportancia do tema discutido e da sustentacéo oral Dino rejeitou embargos e confirmou tese que exclui
presencial, o que ndo é suficiente para derrubar a fundamentacéo usada empresas publicas da Lei de Recuperacio e Faléncias
pelo colegiado.

“O fundamento que levou a fixagdo datese de repercusséo geral € inteiramente amparado pela coerénciasistémicae
estrutural dajurisprudéncia do STF sobre a matéria constituciona”, pontuou.

Histérico

Conforme o inciso | do artigo 2° da Lei de Recuperagdo Judicia e Faléncias, empresas publicas (cujo capital é 100% do
Estado) e sociedades de economia mista (empresas com capital publico e privado, mas controladas pelo Estado, que tem a
maioria das agdes) ndo podem passar por esses procedi mentos.

Mesmo assim, uma estatal de obras e urbanizacéo de Montes Claros pediu recuperacdo judicial, diante da sua grave crise
financeira

O Tribunal de Justica de Minas Gerais hegou o pedido, com base no trecho dalei. A estatal municipal recorreu ao STF,
gue reconheceu a repercusséo geral do tema. 1sso significa que a tese estabel ecida serve para casos semelhantes nas
demais instancias da Justica.

No ultimo més de outubro, o Plenério validou aregra atual que impede a aplicacdo da Lei de Recuperacdo Judicial e
Faléncias as empresas publicas e sociedades de economia mista, mesmo se elas explorarem atividades em concorréncia
com ainiciativa privada.

Prevaleceu o voto de Dino. Ele explicou que, “de acordo com a doutrina especializada’, se as crises das estatai s fossem
submetidas a “ solugcdo normal de mercado”, haveriarisco de “ graves perturbacfes socioeconémicas’, devido ao interesse
publico envolvido na exploracdo das atividades.

Segundo o relator, decretar afaléncia de uma empresa publica ou sociedade de economia mista “transmitiria aimpressao
de faléncia do proprio Estado, o que é inconcebivel”.

Para 0 magistrado, as Varas Civeis ou de Faléncia ndo podem sacar essas empresas do mercado “ por argumentos
genéricos de insolvénciajuridica’. Apenas o proprio Estado pode tomar essa deciséo.
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Na ocasido, 0 ministro também ressaltou que, para se retirar uma estatal do mercado, é necessariaumallel especifica. 1sso
esté previsto no inciso XI1X do artigo 37 da Constituicdo e “ha consenso na doutrina”. A lei em questdo deve prever como
aconteceria aretirada, o pagamento aos credores, a liquidacdo da empresa etc.

Clique aqui paraler ovoto de Dino
RE 1.249.945
Tema 1.101
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